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MOÇÃO Nº 0047/2025  
Em, 20 de maio de 2025 

 
 

REQUER OUTORGA DE MOÇÃO DE APLAUSOS 
AO SENHOR FLÁVIO MOREIRA, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELOS 
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
     O Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, Requer à Douta Mesa, na forma regimental, outorga de Moção de Aplausos ao 
Senhor Flávio Moreira, Secretário Municipal de Assistência Social, pelos relevantes 
serviços prestados ao Município de Cabo Frio. 

 
Sala das Sessões, em 20 de maio de 2025. 

 
 

JOSÉ ANTÔNIO ODILON 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
Flávio Moreira, casado com Simone do Vale Silva Moreira. Carinhosamente 

conhecido como "Flávio Moreira o Amigo da Família". É Radialista, Formado em 
Gestão Pública e Técnico em Gestão de Recursos Humanos. Tem se destacado pelos 
relevantes serviços prestados ao Município de Cabo Frio. Atualmente assume a pasta de 
Secretário Municipal de Assistência Social e vem realizando um papel crucial na 
implementação de políticas públicas voltadas para a proteção e promoção dos direitos 
de populações vulneráveis. Atuando de forma eficiente, próprio de um perfil técnico e 
político equilibrado, garantindo que as ações sejam bem planejadas e executadas, com 
impacto real na comunidade. Reconhecido por ser um excelente articulador e 
pacificador, consegue trabalhar em parceria com outras secretarias, ONGs, conselhos e 
instituições para ampliar o alcance das ações. Promove sempre um ótimo diálogo com a 
sociedade civil e usuários dos serviços para garantir políticas mais participativas. Além 
de ter uma atuação eficiente traduzindo em políticas sociais mais inclusivas e acessíveis, 
garantindo proteção e oportunidades para os mais vulneráveis. 

É justo e oportuno conceder-lhe uma Moção de Aplausos, como forma de 
reconhecimento e estímulo para que continue seu importante trabalho.  
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